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LEI Nº 2.683/2023 
DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023 

 
Institui a Semana Municipal da 
Agricultura Familiar no Município de 
Itabaiana/SE e dá outras providências.   

 
O  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABAIANA, ESTADO DE SERGIPE,  no uso 

de suas atr ibuições legais e na forma do que estabelece a  Lei Orgânica, faz saber 
que a Câmara Municipal de Itabaiana/SE aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:  
 

Art. 1º.  Fica inst ituída e inserida no calendár io das at iv idades of ic iais do 
Município de Itabaiana/SE, a Semana Municipal da Agr icultura Famil iar,  a ser 
real izada anualmente na semana que engloba o dia 25 de julho, quando é 
comemorado o Dia Internacional da Agricultura  Famil iar.  

 
Art. 2º. A Semana Municipal da Agr icultura Familiar estará orientada pelas 

normas definidas pela Lei Federal nº 11.326/2006, que estabelece as diretr izes 
para formulação da Polít ica Nacional da Agricultura Famil iar  e Empreendimentos 
Familiares Rurais.  

 
Art. 3º. A Semana Municipal da Agricultura Famil iar possui os seguintes 

objet ivos:  
 
I .  Fortalecer, apoiar e incentivar o desenvolvimento da agricultura famil iar  

no âmbito municipal e suas formas associat ivas  no que tange as cooperativas de 
produção, gestão, comercialização, processamento e agro industr ial ização, 
atuantes no município;  

 
I I . Promover polí t icas públ icas e ações de apoio visando o fortalecimento e 

expansão da agr icultura familiar no município;  
 
I I I . Incentivar o aperfeiçoamento das técnicas de produção ao agr icultor  

famil iar,  por meio de cursos, palestras e programas de capacitação;  
 
IV. Apresentar e divulgar os produtos originados da agr icultura famil iar no 

âmbito do Município de Itabaiana/SE.  
 
Art. 4º. As comemorações referentes à “Semana Municipal da Agricultura 

Familiar”,  objet ivo desta Lei,  passam a integrar o Calendário Ofic ial de Datas 
Comemorat ivas e Eventos real izados pelo Município de Itabaiana/SE.  

 
Parágrafo único. A “Semana da Agricultura Famil iar” poderá ser organizada 

pela Secretar ia Municipal de Agr icultura, da Pecuár ia e do Abastecimento Al imentar 
com parcer ia das Secretarias que tenham afinidade com a questão, bem como a 
ENDAGRO, Sindicatos, Cooperativas,  Associações, Câmara de Vereadores, 
Sociedade Civil  e demais órgãos governamentais das esferas federal e estadual, 
promovendo palestras, fóruns, seminár ios, eventos, cursos e outras at iv idades 
destinadas a divulgar e valor izar esta iniciat iva, b em como a temática.  
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Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publ icação, revogadas as 

disposições em contrário.  
 

I tabaiana/SE, 04 de dezembro de 2023.   

 
ADAILTON RESENDE SOUSA  

Prefeito do Município de Itabaiana/SE 
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